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PROJETO DE LEI 01-00554/2011 do Vereador Quito Formiga (PR)  
“Dá nova redação ao artigo 2º da Lei nº 10.907, de 18 de dezembro de 1990, já 
alterado pelo artigo 10 da Lei nº 11.784, de 26 de maio de 1995, Ciclofaixas 
também no Dia Municipal Sem Carro, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 10.907, de 19 de dezembro de 1990, com redação 
dada pelo artigo 1º da Lei nº 11.784, de 26 de maio de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
“Art. 2º Fica estabelecida nas atuais avenidas de acesso aos parques e grandes 
áreas de lazer do Município de São Paulo a demarcação de ciclofaixas destinadas 
aos usuários nos sábados, domingos, feriados e no Dia Municipal sem Carro.  
§ 1º O Dia Municipal Sem Carro, a ser observado nos termos do “caput” deste 
artigo, será o dia 22 de setembro, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, artigo 7º, inciso CXCIX, alínea “b”.  
§ 2º 0 Executivo fará ampla campanha de divulgação pelos meios de comunicação 
para estimular o uso de bicicletas nas avenidas demarcadas.” (NR)  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua publicação.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,  Às Comissões competentes.”  
 


